
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0112049-84.2012.815.2001.
Origem : 5ª Vara Cível da Capital.
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza.
1º Apelante : Everton de Souza Martins.
Advogada : Sandra Suelen França de Oliveira.
2º Apelante : Cagepa – Cia de Água e Esgoto da Paraíba.
Advogada : Fernanda Alves Rabelo.
Apelados : os mesmos.

APELAÇÕES CÍVEIS.  CORTE  NO
FORNECIMENTO DE ÁGUA. FUNDAMENTO
EM  DÉBITO  PRETÉRITO  E  INEXISTENTE.
ILEGALIDADE  DA  SUSPENSÃO.
REITERAÇÃO  DA  COBRANÇA  INDEVIDA.
DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.
QUANTUM.  NECESSIDADE  DE
OBSERVÂNCIA  DOS  CRITÉRIOS  DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  DA
AUTARQUIA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS.
PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO DO
DEMANDANTE.

-  No  caso  dos  autos,  além  de  ser  manifestamente
indevido  o  corte  porque  adimplida  em  seu  devido
momento a conta mensal com base na qual efetivado,
ainda  se  reveste  de  ilegalidade  a  suspensão  no
fornecimento de água pelo fato de se estar, por meio
dele, sancionando de forma manifesta um suposto e
inexistente débito pretérito, cujo vencimento data de
mais  de  um  ano  da  efetivação  da  suspensão  da
prestação do serviço contratado.

-  Com relação à fixação do montante indenizatório,
frise-se, inicialmente, que o valor estipulado não pode
ser ínfimo nem abusivo, devendo ser proporcional à
dupla função do instituto do dano moral, quais sejam:
a reparação do dano,  buscando minimizar a  dor  da
vítima; e a punição do ofensor, para que não volte a
reincidir. 
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, dar parcial provimento ao primeiro apelo (Everton de Souza
Martins),  e,  em  relação  ao  apelo  da  autarquia,  negou-se  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelações  Cíveis interpostas  por  Everton  de
Souza Martins e pela CAGEPA – Cia de Água e Esgoto da Paraíba contra
sentença (fls. 78/81), proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Capital que, nos
autos  da “Ação de Obrigação de  Fazer c/c  Declaratória  de Inexistência  de
Débito c/c Indenização por Danos Morais” ajuizada pelo primeiro recorrente
em face da autarquia demandada, julgou procedentes os pedidos autorais nos
seguintes termos:

“Ante o exposto, com arrimo no art. 269, I do CPC,
JULGO PROCEDENTE os pedidos, em ordem a: a)
declarar  a  inexistência  do  débito  em  foco;  b)
condenar a parte demandada ao pagamento de uma
indenização por danos morais de R$ 3.000,00 (três
mil  reais),  a  ser  monetariamente  corrigida  (pelo
INPC) a partir do arbitramento, acrescida de juros
de  mora  (de  1%  ao  mês)  desde  a  citação;  e  c)
confirmar a decisão proferida às fls.  31/32, para o
fim  de  ordenar  que  a  parte  ré  se  abstenha  de
interromper,  em  virtude  da  mesma  fatura,  o
fornecimento de água à residência da parte autora,
sob pena de multa diária no valor R$ 1.000,00 (um
mil reais).
Condeno a  parte  promovida,  ainda,  a  suportar  as
custas  processuais  e  os  honorários  sucumbenciais,
estes na ordem de 15% sobre o valor da condenação,
a teor do art. 20§3º do CPC”.

Inconformada, a parte demandante interpôs Recurso Apelatório
(fls. 83/92), insurgindo-se tão somente contra o quantum indenizatório fixado
pela juíza singular, pleiteando a sua majoração, bem como com a verba de
sucumbência estabelecida, pugnando que seja arbitrada em 20% sobre o valor
da condenação.

Igualmente  irresignada,  a  CAGEPA apresentou sua  Apelação
(fls. 93/99), alegando que o corte do fornecimento de água se deu de forma
lícita,  aduzindo  que  por  diversas  vezes  cientificou  o  promovente  da
irregularidade,  concedendo-lhe  oportunidade  para  comprovar  o  pagamento.
Assevera ainda ser absurdo o arbitramento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a
título de danos morais, ressaltando ser caso de mero dissabor cotidiano, não
havendo  responsabilidade  da  autarquia  promovida.  Por  fim,  pugna  pelo
provimento do apelo e reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas por ambas as partes (fls. 102/105;
110/119).
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O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
125/128).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  de
ambos os apelos, passando a analisá-los conjuntamente, haja vista o entrelaça-
mento das matérias.

Conforme se infere dos autos, a presente demanda nos traz a se-
guinte situação fática: Everton de Souza Martins,  no dia 08/07/2012, teve o
fornecimento de água à sua residência suspenso, em virtude de alegada falta
de pagamento da fatura mensal de vencimento no dia 27/08/2011, muito em-
bora o respectivo pagamento tenha se dado em 27/08/2011 (fls. 13).

Após o religamento, novamente a autarquia prestadora de servi-
ço suspendeu o fornecimento de água à residência do demandante, desta vez
em 23/09/2012, reportando-se, em sua notificação prévia, à conta de venci-
mento de 27/08/2011, bem como à de vencimento em 27/07/2012 (fls. 29),
cujo adimplemento se deu em 24/09/2012 (fls. 25).

Pois bem, diante da situação fática acima narrada, ainda que se
desconsidere  o desligamento  efetuado no dia  23/09/2012 –  haja  vista  que,
além de se fundamentar em débito passado inexistente, igualmente foi baseado
em fatura recentemente não adimplida –,  persiste um ato ilícito  perpetrado
pela autarquia prestadora de serviço público, consistente no corte indevido do
fornecimento de água, efetivado em 08/07/2012 com base no alegado inadim-
plemento da fatura cujo vencimento era 27/08/2011.

Ora, além de ser manifestamente indevido o corte porque adim-
plida em seu devido momento a conta mensal, ainda se reveste de ilegalidade a
suspensão no fornecimento de água pelo fato de se estar, por meio dele, sanci-
onando de forma manifesta  um suposto e inexistente  débito pretérito,  cujo
vencimento data de mais de um ano da efetivação da suspensão da prestação
do serviço.

Em casos idênticos, a mesma pessoa jurídica ora demandada já
foi condenada por semelhantes atitudes indevidas para com os consumidores,
consoante se infere dos seguintes julgados desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL SUSPENSÃO NO FORNECI-
MENTO DE ÁGUA INADIMPLÊNCIA DO CONSU-
MIDOR  DÉBITO  ANTIGO  ILEGALIDADE  DO
CORTE DANOS MORAIS CONFIGURAÇÃO PRO-
VIMENTO DO RECURSO. A prestação do serviço de
fornecimento de água não pode ser interrompida em
razão da cobrança de débitos pretéritos. 0 valor da
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indenização deve ser  aferido diante de parâmetros
balizadores existentes e das circunstâncias de cada
caso, em face da subjetividade sempre presente em
sua quantificação, atendendo tanto ao caráter inibi-
tório-compensatório,  com  preponderância  de  bom
senso e da razoabilidade do encargo, bem assim com
atenção aos valores arbitrados em outras indeniza-
ções análogas, quando existirem, evitando-se dispa-
ridades  e  incompreensão  nos  julgados,  que  gerem
descontentamento sem razão das partes”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00120090159631001,  3  CAMARA  CIVEL,  Relator
Saulo Henriques  de Sá e Benevides ,  j.  em 30-07-
2012).

“APELAÇÃO CÍVEL. Ação de Cobrança. Suspensão
fornecimento de água. Inadimplência. Ausência com-
provação de prévio aviso. Débitos pretéritos. Impos-
sibilidade. Inteligência do art. 6°, §3º, II, da Lei n°
8.987/97. Precedentes jurisprudenciais do STJ. Pro-
vimento do apelo. Modificação da decisão objurgada
Consoante a dicção entoada pelo art. 62, § 39, II, da
Lei das Concessões, a suspensão do fornecimento de
água,  motivada  por  inadimplência  do  usuário,  de-
pende de prévia e regular notificação. 'É ilegítimo o
corte administrativo no fornecimento de energia elé-
trica sem aviso prévio o consumidor inadimplente.
Agravo  Regimental  não  provido'.  (AgRg  no  Ag
1183443/SP). - 'É indevido o corte do fornecimento
de água nos casos em que se trata de cobrança de
débitos antigos e consolidados, os quais devem ser
reivindicados  pelas  concessionárias  por  meio  das
vias ordinárias de cobrança, sob pena de infringir-se
o disposto no art. 42 do Código de Defesa do Consu-
midor.  Incidência  da  Súmula  83/STJ.  Agravo  regi-
mental não provido.' (AgRg no REsp 1074977/RJ). 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020077548739001,  -  Não  possui  -,  Relator
Frederico Martinho da Nódrega Coutinho , j. em 09-
02-2010). 

Assim, a  existência  de um ato ilícito  de responsabilidade da
autarquia demandada é patente, sendo uma consequência natural da própria
reiteração de cobrança indevida, com o subsequente corte do fornecimento de
água,  os  danos  de  ordem extrapatrimonial  advindos  da  situação  vexatória,
humilhante  e  indignante  a  que  foi  submetido  o  autor.  Este,  mesmo
comprovando o pagamento de uma fatura cujo vencimento se deu há mais de
um  ano,  já  por  ocasião  do  primeiro  corte  efetivado,  viu-se  indevida  e
novamente  cobrado  pelo  mesmo  débito,  que  fundamentou  uma  segunda
suspensão do fornecimento de água em sua residência.
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Assim, não se requer maiores delongas para se constatar que,
dentro da responsabilização objetiva das pessoas jurídicas de direito público,
insculpida  no  art.  37,  §6º  da  Constituição  Federal,  presentes  os  elementos
ensejadores da responsabilidade da autarquia estadual demandada.

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e a punição
do ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto é,  deve servir de
advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

Nesse contexto, tendo em vista a gravidade da conduta ilícita da
demandada,  revestindo-se  de  elevada  potencialidade  lesiva  para  o  próprio
setor  consumerista  em  que  atua,  bem  como  em  se  considerando  as
peculiaridades danosas do caso concreto, entendo que o valor de R$ 3.000,00
(três mil reais) não se mostra condizente com a situação vivenciada pelo autor,
razão pela qual estabeleço a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantum
proporcional e razoável em relação às circunstâncias dos autos.

No que se refere à verba de sucumbência,  porém, vislumbro
correta a  aplicação  do  ordenamento  jurídico  pela  magistrada  sentenciante,
revelando-se razoável  o percentual de 15% (quinze por  cento)  do valor  da
condenação, considerando-se especialmente os critérios estabelecidos no §3º
do Código de Processo Civil.

Por tudo o que foi exposto, NEGO PROVIMENTO ao Apelo
da autarquia demandada e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de
Everton  de  Souza  Martins,  tão  somente  para  modificar  o  quantum
estabelecido a título de danos morais, fixando-o em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza (juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma. Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor  de  Justiça  Convocado.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
17 de março de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado – Relator
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